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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. Í,(,8I2{l2{}
pRocEsso LtctrATÓRto PttT No 0122019

TOIIADA DE PREçOS PllT N.006'20í9

TERCEIRO TERTIO ADTÍUO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRÂÍT O TIUNICíPO DE

TORÍTAMA, ATRAGS DA SECRETARN DE OBRÂS E

URBANIS O E A EIIPRESA CLEYTON DA SILVA

ENGEITHARIA EIREtI.

O MUNICÍP|o DE TORITAMA.PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n0.

11.245.054/000í -39, com sede no centro administraüvo, situado na Avenida Donval José Pereira no

1370, Parque das Feiras, 55.125-000, ToÍitama/PE, por meio da SECRETARIA DE OBRAS E

URBANISIilO, neste ato representada por seu Secretário, Sr. George Borba do Nascimênto, portadoÍ

do RG no. 4340725 SSP/PE e inscrito no CPF sob o no. 793.768.604-97, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa CLEYTON DA SILVA ENGENHARIA ElRELl, inscrita no CNPJ/I,IF sob

ono 27.928.4411000144, com sede na Rua Capitáo Pedro lvo no 526 - BOX 01, centro, 55.540-000,

Toritama/PE, neste ato representada por seu Representanle Legal, o Sr. Cleyton da Silva, inscrito na

Carteira de ldenüdade ProÍissional no 261281M77, e no CPF/MF sob o no 048.423.144'86, doravante

denominada CONTRATADA, têm entre si, iusto e amrdado celebrar o presente Termo, de acordo com

a as disposiçoes da Lei Federal no 8.666, de 21106/'1993 ê das demais normas regulamentares

aplicáveis à especie.

COI{SIDERANDO o disposto na Clausula Terceira do Contrato original que permite a prorrogaçá0, e

sendo de interesse do Contratante em mntinuar com os serviços prestados pela Contratada;

CONSIDERANDO que é admissível o adilamento do prazo contratual, nos termos do Art. 57, inciso ll

da Lei 8666/93, que ampara a autorizaçáo de prorrogaçáo contratual;

CONSIDERANDO, o entendimento do TCU, por meio do Acórdão 13212008 - Segunda Câmara.

Relator MinistÍo Aroldo Cedraz. Data do Julgamenlo: 1210212008, que permite a renovação dos

conkatos de serviços de natureza continuada, uma vez que os reÍeídos serviços representam a

'essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de Íorma rotineira e permanente ou

para manter o funcionamento das atividades Ínalísticas do ente administrativo, de modo que sua

intenupçáo possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão

institucional.'

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: FUNDAiTENTAçÁO JURÍDEA

Subcláusula primeira - A pronogaçáo tem fundamento no aí. 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93, bem

como o disposto na Clausula Terceira do Contrato original no. 008/2020, que permite a pronogação,

conforme Processo Licitatório PMT n0 042/2019 - Tomada de Preços PMT n0. 006/2019.

CLÁUSUIÁ SEGUNDA: OBJETO
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Pronogaçáo do prazo por mais '12 (doze) meses, da prestação de serviços de assessoria a fiscalizaçáo

de úras, assessoria a Procuradoria Jurídica e ao Controle lntemo, alimentação e assessoda dos

sistemas de monitoramento e acompanhamento de obras por parte de recursos do govemo federal, tais

como SIMEC, SISMOB e outros (L0TE l), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especiÍicaçoes

contidas no Anexo lll do Edital.

CLÁUSUI.À TERCEIRA: DA ucÊNcn

A ügência desse aditivo será de í2 (doze) meses, de 02 de janeiro de 2022 a 02 de janeiro de 2023,

podendo ser pronogado, até o limite do prazo legal do art.57, inciso ll da Lei 8666/93.

CúUSULA QUARTA: Do VALoR

Pela execuçáo dos serviços, o Contratantê pagará a Contratada o valor global de Ri 167.194,08

(Cento e sessênta o sete mil, quatrocentos e noventa e quarenta e quatro reais e oito centavos)
que conesponde ao período de 12 (doze) meses conforme planilha abaixo:

Subcláusula única - 0 Contratado renuncia a qualquer reajuste reÍerente às parcelas pretéritas não

mencionadas neste, e novo reajuste apenas poderá ser concedido quando deconido 12 meses a paúir

do Íato gerador.

VÂLOR

TOTAL
QUANTIDADE PREçO UNÍTARO

ITEM sERVtçO / tNSUltO UNIDADE

SEMANA SEM BDI
coM

BDI=26,9f%

í.0 Equipe Técnica para:

í.'l
a) Acompanhamenlo e fiscalizaçáo

das obras, que serão erêcutadas dê

íoma indirêtâ;

R$ 50,18 R$ 63,69 R$ 6.114,471 1.1

ENGENHEIRO CIML

PLENO COM

COMPLEMENTARES.

DE OBRA

ENCARGOS HORAS 24 96,00

R$ 19,62 R$ 2.511,371.1.2

AUXILIAR TÉCNICO DE

ENGENHARIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES.

HORAS '128,00 R$ 1s,46

1.2

b) Assessoria à CPL e ao Controle

lntemo, na elaboração dê paÍecerês

técnicos;

R$ 50,18 R$ 63,69 R$ 2.038,í61.2.1

ENGENHEIRO CIVIL

PLENO COM

COMPLEMENTARES.

DE OBRA

ENCARGOS HORAS 32,00
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í.3

c) Alimentaçâo e assessorial dos

sislemas de monitoÍamento e

acompanhamênto de obras por

parte de recurcos do govemo

federal, tais como: SIMEC ê

slsMoB.

CLÁUSUIá QUINTA: DA GARÂNTIA

O contratado deverá prestar garantia contratual em importância equivalente a 5% (cinco por cento) do

valor total deste lermo aditivo, ou seja, de R$ 8.374,70 (Oito mil, trezentos e setenta e quatro reais e

setenta centavos) em qualquer das modalidades indicadas no § '10, art.56, da lei no 8.666/93, conÍorme

previslo no contrato original na cláusula vinte e oito, § 28.

CLÁUSUIT SEXTA: DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

As despesas deconentes do presente termo serão classificadas na seguinte dolaçáo:

UiIDADE GESTORA: 'l - Prefeitura Municipal de Toritama

ÓneÃo onçm*eNTÁRo: 28000 - Secretaria de obras e Urbanismo

UNDADE ORçAlrlENTÁRh: 28001 - SecretaÉa de Otras e Urbanismo

FUNçÃo: '15 - Urbanismo

SUBFUNçÃO: 452 - Serviços de Urbanismo

PROGRAÍiIA: í505 - PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO 00 ESPAÇO URBANO DE TORITAMA

AçÂO: 2.115 - Manutençáo das A@s vinculadas ao Programa de Consolidação do Espaço Urbano

de Toritama

DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceims - Pessoa JurÍdica

cLÁusur-A sÉTrMA: RATTFTcAçÃo

Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condi@s do contrato uiginal que náo

foram alteradas pelo presente instrumento.

cúusulá otrAvA: DO FoRO E DlsPoslçoEs FlNAls

,.í\n1

R$ 63,69 R$ 2.038,16I 32,00 R$ 50,181.3.1

ENGENHEIRO CIVIL

PLENO COM

COi,IPLEMENTARES.

DE OBRA

ENCARGOS HORAS

R$ 19,62 R$ 1.255,68HORAS to M,00 R$ 15,461.3.2

AUXILIAR TÉCNICO DE

ENGENHARIÂ COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES.

Ri í3.957,84TOTAL HENSAL

R$ 167.49,1,06ír Rt 13.957,E,íTOTAL GERAL= I
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É competente o Foro da Comarca do municÍpio de Toritama - PE, para dirimir qualquer divergência ou

dúvida fundada no presente lnslrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sela.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente Contrato em 03 (três) úas de igual teor e

forma, para um só eÍeito jurídico e legal, na presenp de 02 (duas) lestemunhas que no fnal também o

subscrevem.

Toritama, 23 de dezembro de 2021

SECRET E URBANISMO

Secretáno George Borba do Nascimento
CONTRATANTE ô) §),

., ..b
trrn

.'.D\v,a
§o

..v.c DA SILVA GENHARIA E

Cleyton da Silva
Sócio da CONTRATADA

5ci,rüo1 da.- 99-$p

TESTEMUNHAS:

Nome:

5Y.9 )x I Y-6?
Nome

CPF: (.t\ :t 
' -,13CPF:


